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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.529, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

Altera o Anexo I da Lei 8.398/2018 e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
8.426/2018 e Abre Crédito Especial no 
Orçamento.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Ficam incluídas no Anexo I de Programas Finalísticos do Plano 
Plurianual - PPA 2018/2021 e o anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2019, as ações orçamentárias descrita no Anexo I desta Lei.

Art. 2o Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial no Orçamento 
do exercício de 2019, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com as seguintes 

classificações:

02 SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.04 Departamento De Esportes E Lazer 

02.04.27 Desporto E Lazer 
02.04.27.811 Desporto De Rendimento 

02.04.27.811.1011 Desporto, Cultura E Lazer 
02.04.27.811.1011.2500 Manutenção Do Programa Bolsa Atleta 

3.3.3.90.48.00.00.00 Outros Auxílios Financeiros Pessoas Físicas 
0001 Livre 20.000,00

02 SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.04 Departamento De Esportes E Lazer 

02.04.27 Desporto E Lazer 
02.04.27.812 Desporto Comunitário 

02.04.27.812.1011 Desporto, Cultura E Lazer 
02.04.27.812.1011.2502 Fomento Ao Esporte Formação 

3.3.3.50.41.00.00.00 Contribuições 
0001 Livre 60.000,00

Art. 3o Para atender os créditos abertos pelo art. 2° desta Lei, será 
utilizada parcialmente a reserva de contingência, nos termos do art. 14, § 2o da Lei 
Municipal n° 8.398/2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2019.

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:
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Lori Luiz Bolespra
Secretário dsKAdministração e Gestão
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE CARAZINHO-RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ARRECADAÇÃO 
Setor de Contabilidade e Orçamento

ANEXO I

Programas Finalísticos do Plano Plurianual - PPA 2018/2021

PROGRAMA: 1011 - DESPORTO, CULTURA E LAZER
Requalificar e promover a ocupação dos espaços públicos, assegurando a prática de atividades esportivas, culturais, recreativas e de lazer.

AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ' v.

’ ÜniBade de"" 
MedidaFinalidade da Ação Produto . 20192018, 2020 2021 Total no PPA

Realizar projetos esportivos visanào valorizar atletas
amadores que representam o Município em competições 

regionais, estaduais, nacionais e internacionais

Atleta
Incentivado Unidade Meta 0 20 20 20 60

TOTAL DA AÇÃO R$ 0,00 R$ 20.000 R$ 20.000 R$ 20.000 Rí 60.000,00

. TgET.Tn•^~^ssr Total no PPaHFinalidade da Ação, 2018 2019 2020 202*

Celebrar parcerias com estabelecimentos não escolares 
para promover o esporte formação, referenciado em 

princípios socioeducativos como inclusão, participação, 
cooperação, promoção à saúde, co-educação e 

responsabilidade.

Criança/
Adolescente

Atendido
Unidade Meta 0 50 50 15050

TOTAL DA AÇÃO R$ 0,00 R$ 60.000 R$ 60.000 R$ 60.000 R$ 180.000,00


